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TERMO DE APOSTILAMENTO
 
PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  015/2025,
FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN
E A EMPRESA EVA TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA.
 
A  Câmara  Municipal  de  Carnaúba  dos  Dantas,  inscrito  no  CNPJ  nº
12.981.767/0001-28,  sediado  na  Rua  Juvenal  Lamartine,  200A,  CEP  nº
59.374-000, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, neste ato representado pelo seu
Presidente,  o  senhor  MARFRAN  DE  MEDEIROS  SANTOS,  brasileiro,
divorciado, portador da carteira de identidade nº 19.xxx.xxx-8, expedida pela
SSP/SP, e do CPF nº 119.xxx.xxx-07, residente e domiciliado na Rua Antônio
Cândido de Medeiros, nº356, São José, Carnaúba dos Dantas/RN, doravante
denominado  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa  EVA  TOUR
VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.738.556/0001-71, neste
ato representada pela Senhora EVANIA DOS SANTOS CORREIA, portadora da
Carteira  de  Identidade  nº  9.xxx.94,  expedida  pela  SSP/RN,  e  do  CPF nº
406.xxx.xxx-03, residente e domiciliado à Rua Henrique Castriciano, nº 390,
Quadra 1,  Lote  19,  Portal  do  Sol,  em Extremoz/RN,  doravante  designada
CONTRATADA, resolve apostilar ao Contrato nº 015/2025, objetivando alterar
o teor constante na alínea “c” da Cláusula 10.1 do referido Contrato:
10.1 Obrigações da CONTRATANTE:
[...]
c) Instituir o acompanhamento efetivo e permanente da execução do contrato,
através de indicação de gestor e de fiscal  da execução,  os quais deverão
desenvolver todas as suas atribuições nos termos fixados neste Termo de
Referência e em regulamento interno;
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO
A partir da assinatura deste Termo de Apostilamento, o fiscal do presente
contrato será a senhora ANA BEATRIZ AZEVEDO DANTAS, portadora do CPF
nº  700.xxx.xxx-07,  ocupante  do  cargo de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVA,
designada através da Portaria nº 029/2025, de 10 de março de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA:  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo de Apostilamento fundamenta-se no Inciso II do Art. 136 da
Lei Federal nº 14.133/2025:
Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila,  dispensada a celebração de termo aditivo,
como nas seguintes situações:
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento previstas no contrato;
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanece  inalterado,  em  seu  inteiro  teor,  o  restante  do  Contrato  nº
015/2025.
 
Carnaúba dos Dantas/RN, 18 de março de 2025.
 
___________________________________
MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN
Contratante
 
 
__________________________________________
EVA TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA
p/ Contratada
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